

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1102, DE 2025.
De autoria da Deputada Professora Bebel, que objetiva instituir o Programa Estadual de Monitoramento de Metanol em Bebidas Alcoólicas.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
A proposição surge em resposta à grave crise de saúde pública decorrente da contaminação de bebidas alcoólicas por metanol ocorrida no Estado de São Paulo, que resultou em dezenas de mortes e centenas de intoxicações graves, evidenciando a fragilidade dos mecanismos de vigilância sanitária existentes.
Do ponto de vista constitucional, a matéria encontra amparo no artigo 196 da Constituição Federal, que consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, e na Constituição Estadual, que reitera esse compromisso no âmbito paulista. A vigilância sanitária, como instrumento de proteção da saúde pública, é matéria de competência concorrente, podendo o Estado legislar supletivamente à legislação federal, nos termos do artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal.
O monitoramento sistemático de metanol em bebidas alcoólicas representa medida preventiva de saúde pública de máxima eficácia, capaz de detectar precocemente irregularidades na cadeia produtiva e de distribuição, protegendo os consumidores de produtos adulterados que representam risco de morte.
Do ponto de vista da técnica legislativa, o projeto apresenta estrutura adequada, com definição clara dos objetivos do programa, dos responsáveis pela execução e dos mecanismos de monitoramento e fiscalização.
A proposição representa a resposta legislativa necessária a uma tragédia que poderia ter sido evitada com mecanismos de controle mais rigorosos. É dever do Estado de São Paulo aprender com essa crise e instituir instrumentos permanentes de proteção à vida dos seus cidadãos, especialmente os mais vulneráveis, que são os maiores consumidores de bebidas de baixo custo passíveis de adulteração.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1102, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Emidio de Souza
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